
     

__________________________________________________________________________________ 
www.marlieria.mg.gov.br                                              Página | 1  

 

Diário Oficial Eletrônico 
Município de Marliéria – MG 

Marliéria, 04 de Agosto de 2020 – Diário Oficial Eletrônico 

ANO VIII/ Nº 105 – Lei Municipal 1016 de 18/07/2013. 

 _____________________________ 

MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Processo: nº 30/2020  
Dispensa de Licitação: nº 08/2020 
Objeto: Aquisição emergencial de termômetro digital a laser para controle de temperatura corporal, 
conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Saúde, e em conformidade com a Lei Federal 
13.979/2020 e Decreto Municipal nº 251/2020. 
 

EMPRESA ITEM PRECO UNIT. QTDE VALOR TOTAL 

SPEED TECNOLOGIA EIRELI 
TERMÔMETRO 

DIGITAL A LASER 
R$ 165,00 12 R$ 1.980,00 

 
Tendo em vista que foram cumpridas todas formalidades pela Comissão de Licitação, designada através 
da Portaria 217/2019, bem como, o parecer favorável emitido pela Procuradoria Municipal, HOMOLOGO, 
nesta data, o processo em análise, estando de acordo com todos os termos da ata, em atendimento à Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
Marliéria, 31 de julho de 2020. 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Ratifico as conclusões da douta Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Marliéria/MG, no 
sentido de declarar dispensa de Licitação, para aquisição emergencial de termômetro digital a laser para 
controle de temperatura corporal, conforme solicitação expressa da Secretaria Municipal de Saúde, 
através da empresa SPEED TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ: 34.289.656/0001-98, Conforme Processo 
Licitatório nº 30/2020, Dispensa nº 08/2020, de acordo com inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 
bem como o Art. 4º da Lei Federal 13.979/20, com o valor total estimado de R$ 1.980,00 (mil, 
novecentos e oitenta reais). 
 
Marliéria, 31 de julho de 2020. 

Geraldo Magela Borges de Castro 
Prefeito Municipal 

______________________________________________________________________________________ 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
Número do Contrato: 68/2020 
Fornecedor: SPEED TECNOLOGIA EIRELI 
CNPJ: 34.289.656/0001-98 
Número do Processo: 000030/2020 - Modalidade: Dispensa - 000008/2020 
Objeto: Aquisição emergencial de termômetro digital a laser para controle de temperatura corporal. 
Vigência: até 31/12/2020 
Valor do Contrato: R$ 1.980,00 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2020 
 
VIGÊNCIA: 03/08/2020 a 31/12/2020 
VALOR MENSAL: 1.203,72 (hum mil, duzentos e três reais e setenta e dois centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.06.03.10.301.0120.2049 – 3.1.90.04.00 Ficha 230 Fonte 1.02.00 (Saúde) 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a prestação de serviços ao CONTRATANTE, pela 
CONTRATADA, na função pública de TÉCNICO DE ENFERMAGEM I, em substituição às servidoras efetivas 
afastadas de suas funções por pertencerem a grupo de risco, tendo em vista a pandemia da COVID-19. 
PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARLIÉRIA - CNPJ/MF: 16.796.872/0001-48 
CONTRATADA: ROMÉLIA NUNES DA SILVA 
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